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INDICAÇÃO Nº 532/2025 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que inclua no 
cronograma de recapeamento asfálƟco toda extensão das Avenidas Nasser Marão Filho e José Marão Filho. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de agosto de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

             JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da Administração 
Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos, com a Įnalidade de 
representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que cabe ao Poder ExecuƟvo promover a organização municipal no que tange ao aspecto 
urbanísƟco com espaços e equipamentos urbanos que sejam necessariamente compaơveis e interdependentes 
com o meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Considerando que a recuperação do pavimento através do recapeamento é uma solução para vias que 
apresentam rachaduras, deformações ou desgastes na camada superĮcial, haja vista que a sua estrutura ainda 
está preservada. 

Considerando que o recapeamento renova a camada asfálƟca desgastada, aumentando a durabilidade e 
segurança da via, além de melhorar o conforto para os usuários.  

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que inclua no cronograma de 
recapeamento asfálƟco toda extensão das Avenidas Nasser Marão Filho e José Marão Filho, atendendo os anseios 
de munícipes que nos procuraram recentemente. 

Considerando que tal pedido deve ser atendido na maior celeridade possível, já que representa a 
parƟcipação popular na gestão administraƟva da cidade, o que está previsto em nosso Plano Diretor e Estatuto 
da Cidade. 
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